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LEI MUNICIPAL Nº 2.034, DE 02/03/2023 
CONCEDE AUMENTO REAL PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO.

LAIRTON ANDRÉ KOECHE, Prefeito do município de Victor Graeff/RS, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o disposto no art. 51, da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a Lei:

Art. 1º Concede aumento real aos Servidores Públicos do Poder Legislativo em 2,07% (dois vírgula sete por cento),
incidente sobre os vencimentos básicos dos cargos, empregos, funções e DCA.

Art. 2º Fica o Poder Legislativo autorizado a alterar as tabelas de vencimentos dos cargos, empregos, funções
gratificadas com base na aplicação dos percentuais previstos nesta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF, ao 02 dia do mês de março de 2023.

LAIRTON ANDRÉ KOECHE 
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

TAMARA MARMIDT
Secretário de Administração e Fazenda
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Tabela de Padrões de vencimento Nível Básico - 40 hrs
Categoria
Funcional Padrão Número de

Cargos
Vencimento
Básico - R$

Motorista I 1 R$ 2.967,18

Tabela de Padrões de vencimento Nível Médio - 40 hrs
Categoria
Funcional Padrão Número de

Cargos
Vencimento
Básico - R$

Tesoureiro I 1 R$ 3.692,06

Tabela de Padrões de vencimento Nível Superior - 20 hrs
Categoria
Funcional Padrão Número de

Cargos
Vencimento
Básico - R$

Contador I 1 R$ 3.425,01
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Nº de Cargos e
Funções Denominação Padrão Valor R$

1 Assessor do
Presidente

CC-1 R$
2.967,18

FC-1 R$
593,43

1 Assessor Legislativo
Especial

CC-1 R$
3.192,23

FC-1 R$
638,44

1 Assessor Jurídico
CC-1 R$

5.214,93

FC-1 R$
1.042,98

https://www.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8058&cdDiploma=9999#a51



